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DE PORQUE SOU INELEGÍVEL, SEGUNDO O TCU
(A GRANDE NOVELA DAS CONTAS DE 1994)
Carlos Alberto Faraco

No dia 3 de julho de 2006, o Tribunal de Contas da União (TCU) encaminhou ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE) uma lista de 2.900 pessoas com contas julgadas irregulares e que estão inelegíveis pelos próximos cinco anos. Dessa lista consta o meu nome, conforme noticiou o jornal Gazeta do Povo do dia 4 de julho de 2006. A matéria diz ainda que se trata de gestores que ocupando cargos públicos “desviaram recursos públicos, viciaram licitações e superfaturaram preços”.
Como nada disso é verdadeiro no meu caso, me senti na obrigação de prestar os esclarecimentos abaixo.

1. Fui reitor da Universidade Federal do Paraná (UFPR) de 27 de abril de 1990 a 26 de abril de 1994.

2. As contas da minha gestão referentes aos anos de 1990, 91, 92 e 93 foram todas elas aprovadas pelo TCU (cf. os seguintes ofícios: IRCE/PR nº 900/92; SECEX/PR nº 113/94; SECEX/PR nº 187/94 e SECEX/PR nº 01-085/95).
3. Restaram as contas do ano de 1994, que foram declaradas irregulares por aquele Tribunal (cf. processo TC-550.158/95-2).

4. Daquele ano, me cabiam 3 meses e 26 dias, já que transmiti o cargo a meu sucessor no dia 26 de abril.
5. As contas de 1994 foram devidamente apreciadas e aprovadas pelos Conselhos de Administração e de Curadores da UFPR.
6. O exame feito na seqüência pelos auditores do TCU está, contudo, eivado de impropriedades, incorreções e falsas afirmações. Quem tiver paciência  suficiente para ler o processo terá uma aula cristalina da inépcia dos procedimentos de auditoria constantes daquele processo. 
7. Com base nessa análise malfeita e infundada e sem levar em conta nenhuma das considerações apresentadas por mim e por meu sucessor, o TCU declarou, em dezembro de 1997, as contas de 1994 irregulares e atribuiu a mim e a meu sucessor uma multa idêntica de R$5.000,00 (cinco mil reais) – cf. Acórdão-TCU 262/97.

8. O absurdo do processo era tanto que, neste primeiro julgamento, sequer se apontaram e individualizaram os fatos que eram considerados irregulares, ferindo assim um dos princípios elementares do Direito: éramos condenados por ato ilegal e antieconômico sem ficar sabendo qual era esse ato e que normas legais haviam sido infringidas.
9. Inconformado com a decisão, interpus, no dia 14 de janeiro de 1998,  um recurso de embargos de declaração, para o fim de esclarecer:

a) quais os atos tidos como ilegais, ilegítimos ou antieconômicos;

b) quais normas legais teriam sido infringidas;

c) quais os critérios utilizados para a fixação e graduação da multa.

10. Em 13 de outubro de 1999, o TCU deu provimento parcial a meu recurso e alterou o acórdão recorrido, incluindo um rol aleatório de 21 “irregularidades apontadas nos autos” – cf. Acórdão-TCU 181/99.
11.  Pelo caráter aleatório desse rol, a nova decisão não supriu as omissões apontadas no meu recurso; e continuava inviabilizado o exercício do meu direito de ampla defesa.

12. Interpus, então, em 24 de novembro de 1999, um recurso de reconsideração, apontando detalhadamente todas as omissões, incorreções e impropriedades do processo de auditoria e julgamento das contas de 1994, bem como comentando cada uma das 21 pretensas irregularidades, demonstrando que as alegações de irregularidades eram totalmente improcedentes.

13. Enquanto corria o processo no TCU, agora sob recurso de reconsideração, o Ministério Público Federal (MPF) sediado em Curitiba ajuizou contra mim e meu sucessor, na Justiça Federal, uma ação de improbidade administrativa, usando como base as 21 pretensas irregularidades – Ação Civil Pública nº 99.00.10665-2.
14. Essa ação foi julgada no dia 5 de fevereiro de 2004. O juiz –  depois de dizer:
 “(...) não antevejo imoralidade nos atos dos réus, pressuposto inafastável da improbidade. Seus atos encontram-se revestidos de razoabilidade, princípio que preside a gestão pública. (...) Para incorrer em improbidade requer-se atos que ultrajam o senso comum, e esses estão longe disso. As demais alegações da inicial dizem respeito a fatos secundários, insuficientes para ensejarem reprimenda grave como a improbidade descrita na Lei 8429 em seus artigos 10, 11 e 12, pois essas pressupõem imoralidade patente, a qual passa ao largo da conduta dos réus.” 
– exarou sua sentença nos seguintes termos:

        “JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DA AÇÃO DE IMPROBIDADE
movida pelo MPF contra os réus Carlos Alberto Faraco e Outros nos termos do art. 269, inciso 1, do CPC (rejeito o pedido)”.

15. Note-se, de passagem, que na audiência em que se julgou essa Ação, a representante do MPF, que fora uma de suas autoras, manifestou-se ela mesma pela improcedência da ação!! 

16.  Enquanto eu me defendia na Justiça Federal dessa absurda Ação ajuizada pelo MPF, o meu recurso de reconsideração corria no TCU, que veio a julgá-lo em 13 de agosto de 2003 – cf. Acórdão-TCU 1.101/2003.

17. Neste novo julgamento, o TCU dá provimento parcial a meu recurso: 
          a) retira inúmeras expressões da decisão anterior, na tentativa       

          de corrigir os incontáveis erros do processo de auditoria;

         b) exclui completamente do processo 9 das 21 pretensas irregularidades;

         c) me desonera de outras 7.

18.  Restaram, então, 5. Dessas, o TCU reconhece que uma, referente à classificação de despesas, é meramente um defeito formal.

19.  Das quatro restantes, o TCU me atribuiu responsabilidade. São elas:

a) contratação de servidores celetistas para o Hospital de Clínicas por meio da FUNPAR – Fundação da Universidade Federal do Paraná;

b) a base de cálculo de duas Gratificações devidas aos procuradores jurídicos da Universidade, uma decorrente do Decreto-lei nº 2.268/85 e outra,  do Decreto-lei nº 2365/87;

c) pagamento de dois cargos efetivos a 8 (oito) servidores ocupantes de cargo em comissão.

20.  Apesar de o rol das “irregularidades” ter sido reduzido a praticamente nada, o TCU, inexplicavelmente, não alterou seu julgamento anterior, mantendo a declaração de irregularidade  das contas de 1994 e aplicando uma multa a mim e a meu sucessor.

21. Ao fim e ao cabo, tive minhas contas de 1994 declaradas irregulares por manter o Hospital de Clínicas aberto e atendendo à população; e por três eventos que envolvem apenas conflitos de interpretação de textos legais – conflitos estes, aliás, já resolvidos a favor da Universidade por decisões do Judiciário.
22.  Quanto à questão da contratação dos servidores do Hospital de Clínicas por meio da FUNPAR, é importante destacar que ela começou muito antes de minha gestão e continua até hoje. Todos os reitores da UFPR e das demais Universidades Federais que têm hospitais-escola viveram, desde a década de 1970, o mesmo dilema: ou fechar seus hospitais-escola por falta de pessoal, ou contratar, com recursos do SUS e por meio das Fundações Universitárias,  pessoal (médicos, enfermeiros, laboratoristas, agentes administrativos e de serviços gerais) para manter os hospitais funcionando.

23. Na audiência em que a ação de improbidade administrativa contra mim foi julgada, eu declarei claramente ao juiz que nada me custava, do ponto de vista burocrático, determinar o fechamento do Hospital, mas que, como cidadão e como pessoa, eu não teria condições de carregar na consciência o abandono da saúde pública que está sob responsabilidade da UFPR. Muito menos, obviamente, as muitas mortes que adviriam desse ato de insanidade, que, no entanto, atenderia formalmente às determinações do TCU.

24. A causa dessa situação – deixe-se bem claro –  são as políticas de sucessivos governos federais que, embora conhecendo bem os problemas de insuficiência dos quadros de pessoal dos hospitais-escola, nunca levantaram uma palha para solucioná-los. E o TCU e o MPF nunca, que eu saiba, responsabilizaram esses governos por tais descasos com a saúde da população, mas puniram os reitores das Universidades, que não têm o poder legal de criar cargos e de resolver esta angustiante situação.

25. Em sua sentença no processo de ação de improbidade administrativa, disse o juiz a respeito dessa questão:
“In casu, diante de um juízo de ponderação, entre a não prestação de serviços médicos do HC e essa prestação por funcionários e celetistas da FUNPAR, tenho que deve prevalecer essa última, pois ancorada pelo interesse público e bem comum da Nação”.

26. Há, certamente, algo de profundamente errado num sistema de controle de contas que exige que os gestores tomem decisões que implicariam o fechamento de um hospital público. No caso, o maior hospital público do Paraná.
27. Quanto às questões que envolvem as Gratificações dos procuradores jurídicos, destaco que o TCU nunca questionou o pagamento dessas Gratificações, mas apenas sua base de cálculo. Sobre este assunto, os procuradores da UFPR tiveram já ganho de causa na Justiça Federal, o que aponta estar correta a interpretação da Universidade quanto à base de cálculo que utilizou.
28. Por fim, quanto ao caso dos oito servidores que recebiam por dois cargos efetivos e um cargo em comissão, é preciso esclarecer que se trata de servidores que acumulam legalmente dois cargos efetivos, um de médico e outro de professor, e que nesta segunda condição são eleitos para a Chefia de seu respectivo Departamento didático. O cargo de Chefe de Departamento, como está claro na legislação, só pode ser exercido por professor e é, portanto, inerente a este cargo efetivo. É antes uma função gratificada que propriamente um cargo em comissão, já que seu preenchimento não se dá por livre escolha da autoridade universitária. Assim, é entendimento antigo da Universidade que seu exercício não caracteriza acúmulo ilegal de cargos.

29. Sobre esta interpretação da Universidade,  vale destacar que o juiz, ao julgar a ação de improbidade administrativa a que me referi acima, declarou explicitamente em sua sentença em referência a este fato: “Não averiguo ainda acúmulo de cargos dos servidores que afrontem a ordem jurídica” - o que, penso eu, pacifica o entendimento da questão e dá ganho de causa à Universidade.
30. Ressalto, por fim, que um mistério insondável paira sobre as contas de 1994. Nunca antes e nunca depois o TCU considerou os mesmos eventos como suficientes para declarar as contas da UFPR irregulares. Talvez, se o TCU fosse submetido a uma auditoria externa, esse mistério insondável poderia ser esclarecido.  
31.  Eis aí, portanto, as razões para o TCU me incluir na sua lista de inelegíveis. Confesso que, embora não tenha nenhuma pretensão eleitoral, é com muita tristeza que vejo meu nome nessa lista, enquanto os verdadeiros corruptos continuam impunes e bem alojados na estrutura do Estado brasileiro, com direito inclusive de se apresentarem, sem qualquer embaraço, à eleição e reeleição.
32. Este foi o preço que paguei por ter exercido a reitoria da UFPR com zelo e dedicação, com extremo cuidado com o dinheiro público e com a coisa pública. E de ter dirigido uma equipe que ousou propor e realizar um grande programa de metas para a Universidade, cujos resultados podem ser avaliados seja pelos seus efeitos positivos, que perduram ainda hoje, seja pela leitura do relatório de nossa gestão. Quanto a isso, tenho certeza de que posso contar com o testemunho de todos os colegas de gestão e de toda a comunidade universitária que conheceu nosso trabalho.
PS: Este texto foi escrito em julho de 2006, tão logo o TCU publicou sua lista de “inelegíveis”. Em setembro de 2006, por intermédio do prezado amigo Prof. Ocyron Cunha, reitor da UFPR de 1978 a 1982, tomei conhecimento do Acórdão 1520/2006 do TCU (publicado no DOU de 30/8/06). Neste Acórdão, o TCU reconhece finalmente, depois de mais de uma década de polêmica com as universidades federais, que, no caso dos funcionários celetistas dos hospitais universitários, não cabe responsabilidade aos gestores locais, mas sim ao governo federal e sua política restritiva ao preenchimento de vagas por concursos e à ampliação dos quadros funcionais dos hospitais universitários. É incrível, mas foi preciso esperar mais de uma década para que uma questão tão simples ficasse clara para o órgão responsável pelo controle das contas públicas federais. Resta saber agora se o TCU corrigirá as injustiças e os danos morais causados aos reitores das universidades federais neste longo período de equívocos e julgamentos incorretos de contas.    
